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DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADE PRIVADA



	NOME COMPLETO

	 CPF


	UNIDADE DE EXERCÍCIO

	SITUAÇÃO FUNCIONAL (Cargo Efetivo/Cargo em Comissão/Contrato Temporário)



	
DECLARO, nos termos do art. 117, inciso X da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e Portaria Normativa nº 6, de 15 de junho de 2018, NÃO participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada,  exercer o comércio,  exceto na qualidade  de acionista, cotista ou comanditário (Redação dada pela Lei nº 11.784,  de 2008), desde o meu ingresso no Cargo/Contrato nesta Autarquia Pública Federal, sob pena prevista no art. 299 do Código Penal Brasileiro.


_____________________________, _____ de ________________ de _______ 
Local e data






__________________________________________________
Assinatura do Candidato


	



	
Lei 8.745/1993

“Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos arts. 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.”


Lei 8.112/1990:

“Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
(...)
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008)”
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